
Acordo Comercial

TARIFA DIÁRIA:

Grupo VL 1D VL 7D VL 15 à 20D VL 21 à 30D
A
B
C
D
E
F

H

R$ 59,00
R$ 71,00
R$ 94,00
R$ 98,00
R$ 112,00
R$ 137,00

R$ 104,00

R$ 51,00
R$ 59,00
R$ 72,00
R$ 83,00
R$ 88,00
R$ 108,00

R$ 84,00

R$ 31,00
R$ 39,00
R$ 51,00
R$ 60,00
R$ 73,00
R$ 88,00

R$ 74,00

R$ 62,00
R$ 77,00
R$ 88,00
R$ 94,00
R$ 115,00

R$ 90,00

R$ 46,00

ASASTUR TURISMO LTDA
TARIFAS / PROTEÇÕES- As tarifas não incluem preços de Motorista, Proteções Alpha Gold Básica ou Alpha Premium Gold e combustível.

Vigência: 13/09/2011

CLIENTE

_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ 

Alpha Gold Básica
Alpha Premium Gold

Inicial - 

*PROTEÇÕES:
A,B e C D,E e H F,G,J,N,IR$22,00 R$27,00 R$32,00
R$30,00 R$35,00 R$43,00

11/03/2012Final - 
806 - AC 83180

P/ DIÁRIA:

PROTEÇÃO ALPHA GOLD BÁSICA: cobertura do veículo em casos de colisão, roubo, 
furto, incêndio ou perda total devendo o locatário participar  com até o valor máximo: R$ 1.500,00 (grupos A, B e C), R$ 2.000,00 (grupos D, E e H),  R$ 3.000,00 (grupos 
F,G,J,N e I).
PROTEÇÕES ALPHA PREMIUM GOLD: cobertura do veículo em caso de colisão, roubo, furto,incêndio ou perda total devendo o locatário participar com o valor reduzido 
de até no valor máximo: R$ 1.000,00 (grupos A, B e C), R$ 1.600,00 (grupos D,E e H), R$ 2.500,00 (grupos F,G,J,N e I).
PROTEÇÕES A TERCEIROS: cobertura  opcional  para  danos  corporais causados  a 
terceiros e danos materiais causados a bens de terceiros por evento,esta  proteção  será cobrada a parte e independente da proteção para o veículo locado / ou acordo comercial. 
Optando por esta proteção a cobertura para danos materiais causados a bens de terceiros R$ 20.000,00 e para danos corporais R$ 50.000,00  (co-participação de R$ 1.000,00):   
 R$ 9,00 diária (grupos A,B,C,D,E,F,G,H,I,J,N).

A
B
C
D
E
F 

H

MODELOS P/ GRUPO
CELTA / GOL / PALIO
CELTA / GOL / PALIO / FOX / VOYAGE
PRISMA / FOX 1.6
PARATI / PALIO WEEKEND
MERIVA / IDEA ELX
ASTRA SEDAN

POLO SEDAN 1.6

ou similar (sem ar cond.)
ou similar (ar cond. / 4p)

ou similar (dir. hidr. / ar cond. / 4p)
ou similar (ar cond / dir. hidr. / 4p) 

ou similar (ar cond. / dir. hidr. / 4p / cj. trio elétr.)
ou similar (ar cond. / dir. hidr. / 4p / cj. trio elétr.)

ou similar (ar cond. / dir. hidr. / 4p)

G TOYOTA COROLLA / VECTRAou similar (ar cond. / dir. hidr. / 4p / cj. trio elétr.)G R$ 166,00 R$ 143,00 R$ 134,00 R$ 105,00

J FIAT DOBLÒou similar (ar cond. / dir. hidr. / 4p)

J R$ 143,00 R$ 121,00 R$ 114,00 R$ 78,00

Proteção Expandida acrescer para todos os Grupos R$9,00

AV. ALBINO J. BARBOSA OLIVEIRA BARÃO GERALDO
CÓDIGO806

K,L,MNÃO
R$49,00

N R$ 178,00 R$ 153,00 R$ 143,00 R$ 126,00

I R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

K R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00
L R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00
M R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

I STRADA / MONTANAou similar (sem ar cond.)

K RANGER 4x2 CAB. SIMP.ou similar (ar cond. / dir. hidr. / 2p)
L RANGER 4x4 CAB. SIMPou similar (ar cond. / dir. hidr. / 2p)

OUTROS VALORES
Taxa de Serviço Loja: 5%

Taxa de Entrega: SIM
Comissão Diária: 13%
Co-Participação 3º: R$ 1.000,00
Prazo Faturamento: 15 DIAS (DDF)
Franquia Km: FREE

M S10 4x2 CAB. DUPLAou similar (ar cond. / dir. hidr. / 4p)
N ZARIFA FLEXou similar (ar cond. / dir. hidr. / 4p) _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ 

Taxa de Serviço Aeroporto:10%

_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ 

momento da retirada do veículo.As condições da locação estarão descritas no "Contrato de locação de Veículos", que o CLIENTE/USUÁRIO assinará no
Condutor Adicional: R$ 5,00 p/ diária* As proteções não são inclusas nos valores das diárias.
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Acordo Comercial

SERVIÇOS DE RESERVAS E ATENDIMENTO AO CLIENTE
- As reservas estão sujeitas a disponibilidade de veículos da loja de destino.- Fica a disposição da empresa uma Central de Reservas que atende nos seguintes telefones:Grande São Paulo: (0xx11) 3133 - 0555Demais Localidades: 0800 - 722 11 76Fax: (0xx11) 3133 - 4277Através do site: http://www.locaralpha.com.br

VALIDADE E RESCISÃO
- O presente  acordo é  válido por  06 (seis) meses  a  partir da  data  de vigência  supracitada,  prorrogáveis mediante  negociação, podendo  ser   cancelado  por  qualquer uma das partes, a  qualquer momento,  através de  manifestação prévia por escrito, com 30 (trinta) dias de antecedência.

REQUISITOS ESSENCIAIS
1. Ter autorização expressa através de carta, sem rasuras, em papel timbrado e assinada por um representante legal daEmpresa/Agência de Viagem ou e-mail, autorizando o CLIENTE, que  deverá estar  devidamente identificado, a retiraro veículo reservado.
2. Informar ao CLIENTE que caso a reserva/voucher supra mencionado não autorize o faturamento de diárias,  extras, proteções,   taxas,   multas  e   outros  para   firmar  o   contrato   de  locação  e  utilizar  os valores  da  tabela  especial,obrigatóriamente,   deverá   apresentar   cartão   de   crédito   ou   ter   suas   informações   cadastrais  aprovadas pelo departamento de cadastro da LOCARALPHA. (** Somente para Agências de Viagem **)

As condições da locação estarão descritas no "Contrato de locação de Veículos", que o CLIENTE/USUÁRIO assinará nomomento da retirada do veículo.

E-mail:reserva@locaralpha.com.br

CONDIÇÕES

- Em caso de promoções não constantes neste acordo, não haverá concessão de comissão.- As tarifas incluem diária de 24Hs com KM LIVRE. (Exceto para Tarifa Mensal)- Será cobrado taxa de retorno quando houver devolução em outra praça conforme tabela vigente.

- Contratado de locação mensal - caso o cliente venha devolver  antes do  prazo  estabelecido(21 a 30 dias/tarifa especial mensal), será cobrado Tarifa Acordo até sua 20a. diária, acrescido

- Contratado locação para 30 dias e caso o cliente solicite prorrogação,  o contrato será fechado e  reaberto  com  base na tarifa pró-rata mensal acordada.

Gerente Comercial

Diretoria Comercial

Gerente Regional

Ciente:

Data: ____/____/_______
ASASTUR TURISMO LTDA

da proteção escolhida.

Obs.: Os Contrato Mensais não farão parte da apuração para efeito de Bônus do LOCDIRETO.
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